
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 002/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº 82.926.544/0001-43, com sede na Rua XV de Novembro 
nº 282, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de Dispensa 
de Licitação por meio de ferramenta Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 5674/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 
LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.org.br.  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da Publicação deste Aviso 

FIM  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: 2 3 h 5 9 m i n  do  dia 1 7  de  ab r i l  de  2025 ; 

INTERVALO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: das 12:30 às 18:30min do d ia 22 de abril de 
2025. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado 
o horário de Brasília/DF. 
 
1 – DO OBJETO 

1.1 – Aquisição de licença do software para acesso remoto especificado abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDA VALOR 
UNIT 

TOTAL 

 

 
1 

Licença de softwere de acesso 
remoto. 

 
 

 
Mês 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 441,58 

 
 

 
R$ 26.494,80 

 

OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no 
Portal BLL e os constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Edital de Dispensa Eletrônica. 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 – ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA; 
1.1.2 – ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
1.1.3 – ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.4 – ANEXO IV – MODELO PROPOSTA; 
1.1.5 – ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTESCO 
1.1.6 – ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A 
HABILITAÇÃO 
1.1.7 – ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

http://www.bllcompras.org.br/


 
 

1.1.8 – ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E PLENO CONHECIMENTO DO AVISO E SEUS ANEXOS 
1.1.9 ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
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2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 – A DISPENSA, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 
as suas fases através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação 
técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Orleans e a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL. 

 
2.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidores do Município de Orleans, lotados 
no Setor de Compras, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

 
3 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1 – Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser formalizados exclusivamente 
no sistema eletrônico na plataforma www.bll.org.br; 

 
3.2 – Se da consulta resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do
 instrumento convocatório. 

 
4 – REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 – Todas as referências de tempo no edital de dispensa e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Os participantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao município a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
5.2 – Não poderão participar desta dispensa: 
a) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública 
no âmbito do Estado de Santa Catarina; 
b) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Orleans; 

c) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa  da  qual  tal  servidor  seja  sócio,  dirigente  ou  
responsável  técnico. 

 
6 – DO CREDENCIAMENTO 
6.1 – O cadastro no BLL deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br. 

 
6.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do 
participante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta Dispensa Eletrônica.  

6.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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ainda que por terceiros. 

 

7 – FASE DE LANCES 
7.1 – A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste 
Edital de Dispensa de Licitação, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso; 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 

 
7.3 – O fornecedor poderá oferecer quantos lances achar necessário, e sempre menor 
que o último por ele ofertado; 

7.4 – Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema; 

7.5 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

 
7.6 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação; 

 
7.7 – O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 – Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação; 

 
8.2 – No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, será desclassificada; 

 

8.3 – No caso de desclassificação do 1º colocado, será negociado com a empresa 
seguindo a ordem de classificação; 

 
8.4 – Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica; 

 
8.5 – Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance; 

8.6 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da data de sua apresentação; 

8.7 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1 – Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
8.7.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo 
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ou seus anexos, desde que insanável; 

 
8.7.6 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
8.7.7 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto; 
8.7.8 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.8 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

8.9 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 

 
9 – DA HABILITAÇÃO 
9.1 – Para fins de habilitação nesta dispensa, a licitante deverá enviar os seguintes documentos: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda CNPJ/MF. 
b) Contrato Social da Empresa,  
c) Certidão Conjunta Negativa Quanto a Dívida Ativa da União e de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Previdenciários, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal. 
d) Certidão Negativa Estadual (do Estado sede da proponente); 
e) Certidão Negativa Municipal (do município sede da proponente). 
f) Certidão Negativa de Debito do "FGTS" 

g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
h) Certidão de Falência e Concordata emitido pelo Tribunal competente 
i) Declaração de inexistência de vínculo parentesco (anexo) 
j)  Declaração de inexistência de fato impeditivo a habilitação (anexo) 
k) Declaração de que Não emprega Menor de Idade (anexo) 

l) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, para a realização do objeto da contratação. 

 
9.2 – Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.3 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, 
embora devam ser juntados em conjunto com a proposta em pré disputa, conforme consta da 
plataforma BLL. 

9.4 – Após a fase de disputa o condutor abrirá prazo para a juntada apenas da proposta atualizada. 

 
10 – DA PROPOSTA 
10.1 – A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo deste Edital. 

10.2 – As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 
10.3 – Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 – No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
11.1.1 – Republicar o presente  
11.1.2 aviso com uma nova data; 
11.1.3 – Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.3.1 – No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
11.1.3.2 – Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.2 – As providências dos subitens 11.1.2.1 e 11.1.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

 
11.3 – Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

11.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
11.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

11.6 – Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
11.7 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.8 – As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
11.9 – Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.11 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
Orleans – SC, 18 de março de 2025 

 
Fernando Cruzetta 

Prefeito Municipal de Orleans 
 



Prefeitura de Orleans – Rua XV de Novembro, 282 – CEP: 88870-000 – Telefone: (48) 3886-0100 

 

 

ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

1. Identificação do Requisitante: 
 

▪ Secretaria/Órgão Auxiliar: Secretaria da Administração 

▪ Unidade Administrativa: Município de Orleans 

▪ Nome do requisitante: Rodrigo B. Nunes 

▪ Cargo/Função: Analista de Sistemas 

▪ E-mail: cpd1@orleans.sc.gov.br 

▪ Telefone: (48) 3886-0118 

 

2. Identificação do Problema ou Necessidade: 
Obsolessência de Software. 

 

3. Descrição da Solução: 

Atualização do software de acesso remoto utilizado suporte aos computadores e usuários. 

 

4. Justificativa da Necessidade: 

Esse software é fundamental para otimizar os processos de suporte técnico e melhorar a eficiência operacional do 
Departamento de Infortmática, eliminando a necessidade de deslocamentos físicos, trazendo múltiplos benefícios 
que justificam plenamente este investimento. 

 

5. Resultados a serem almejados: 

Manter o controle remoto dos nossos equipamentos para podermos continuar a atender todos os usuários da 
prefeitura de maneira eficiente. 

 

6. Fonte de Recursos: 

Recursos próprios da Secretaria de Administração. 

 

7. Fiscalização: 

▪ Membro: Fiscal do Contrato 

▪ Nome do Titular: Rodrigo B. Nunes 

▪ CPF: 919.895.079-72 

▪ Matrícula: 876 

▪ E-mail: cpd1@orleans.sc.gov.br 

▪ Telefone: (48) 3886-0118 

▪ Haverá necessidade de auxílio de área técnica para elaboração do ETP? ( ) SIM (X) NÃO 

 
 

 
Orleans, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
Airton Bratti Coan 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cpd1@orleans.sc.gov.br
mailto:cpd1@orleans.sc.gov.br
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição das Necessidades 

A infraestrutura tecnológica deste ente público enfrenta desafios significativos devido à necessidade de suporte 
técnico remoto eficiente. A equipe de TI é responsável por atender às demandas das Secretarias da Administração, 
Agricultura, Assistência Social, Cultura, Educação, Fazenda, Infraestrutura e fundações, conselhos, órgãos e demais 
instituições vinculadas à administração pública municipal, desde manutenções preventivas e corretivas até a resolução 
de problemas técnicos urgentes. 
 
Com uma equipe limitada e uma crescente demanda por suporte, existe o risco de sobrecarregar os profissionais de 
TI, levando à exaustão e comprometendo a qualidade e a agilidade dos serviços prestados. 
 
A atualização de nossa liceça do software de acesso remoto permitirá distribuir melhor as tarefas e reduzir a pressão 
em momentos de pico de demanda. A capacidade de acessar remotamente qualquer dispositivo na rede municipal 
agiliza a resolução de problemas técnicos e diminui a necessidade de deslocamento físico dos técnicos, economizando 
tempo e recursos. 
 
Principais Necessidades Identificadas: 
 

Suporte Técnico Remoto: 

− Resposta Imediata: A equipe de TI pode acessar e solucionar problemas remotamente, 
proporcionando uma resposta rápida e eficiente aos incidentes técnicos. 

− Redução de Deslocamentos: Eliminando a necessidade de deslocamento físico, os técnicos podem 
resolver problemas diretamente de suas estações de trabalho, economizando tempo e custos com 
transporte. 

Manutenção e Atualizações: 

− Atualizações Remotas: Facilita a implementação de atualizações de software e patches de segurança 
em todos os dispositivos da rede municipal, garantindo que todos os sistemas estejam sempre 
atualizados e protegidos. 

− Monitoramento Contínuo: Permite o monitoramento contínuo da infraestrutura de TI, identificando e 
resolvendo problemas antes que afetem as operações. 

Segurança e Conformidade: 

− Conexões Seguras: O software de acesso remoto oferece criptografia de ponta a ponta e autenticação 
de dois fatores, assegurando que todas as conexões remotas sejam altamente seguras. 

− Conformidade com Normas: Ajuda a cumprir com regulamentos de segurança e privacidade, como o 
GDPR, protegendo os dados sensíveis da administração pública. 

Colaboração e Comunicação: 

− Compartilhamento de Tela e Transferência de Arquivos: Facilita a comunicação e a colaboração entre 
os técnicos e os usuários finais, permitindo o compartilhamento de tela e a transferência de arquivos 
durante as sessões de suporte. 

− Reuniões Online: Permite a realização de reuniões virtuais, apresentações e treinamentos, 
melhorando a eficiência da comunicação entre as equipes. 
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Gestão e Monitoramento de Dispositivos: 

− Console de Gerenciamento Centralizado: Um console centralizado para gerenciar todos os 
dispositivos conectados, facilitando a administração e o controle da infraestrutura de TI. 

− Relatórios e Auditorias: Ferramentas para gerar relatórios detalhados e registros de auditoria, 
melhorando a transparência e o acompanhamento das atividades de suporte. 

Conclusão: 

A aquisição de software de acesso remoto é fundamental para garantir que a prefeitura tenha um tempo de 
resposta adequado no atendimento das variadas e crescentes demandas relacionadas ao suporte técnico e à 
manutenção da infraestrutura tecnológica. A capacidade de resolver problemas remotamente e com segurança 
transformará a maneira como a equipe de TI gerencia a rede municipal, proporcionando um ambiente de trabalho 
mais ágil, eficiente e seguro para todos os usuários. 

 

2. Área Requisitante 

 
Secretarias da Administração, Agricultura, Assistência Social, Cultura, Educação, Fazenda, Infraestrutura e fundações, 
conselhos, órgãos e demais instituições vinculadas à administração pública municipal. 
 
 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 
Comprovantes de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

4. Levantamento de Mercado 

Serão apresentadas as possíveis alternativas para a aquisição de software de acesso remoto para atender às 

necessidades do município de Orleans. São consideradas diversas abordagens, com base em justificativas 

técnicas e econômicas, visando garantir a eficiência e a economia na prestação desses serviços. 

Alternativas Consideradas: 

 
Contratação de mais servidores: 

Esses profissionais seriam responsáveis por realizar uma variedade de tarefas de suporte técnico e 

manutenção da infraestrutura de TI, entretanto, além dos gastos diretos com a folha de pagamento, haveria 

a necessidade de treinamento para garantir o desempenho eficaz da equipe, sendo que muitas situações 

específicas e complexas podem não ser totalmente atendidas pelos novos contratados, pois exigem 

conhecimentos avançados e conformidade com normas técnicas rigorosas. 

Terceirização de Serviços de Suporte Técnico: 

Contratar empresas especializadas em suporte técnico para atender às necessidades de manutenção e 

suporte da infraestrutura de TI trariam custos elevados, possível dependência de terceiros, dificuldades na 

renovação de contrato ou troca de fornecedores e menor controle sobre as operações. Além de tudo isso, 

ainda teríamos pessoas estranhas circulando em ambientes restritos dos prédios públicos onde correríamos 

o risco termos nossos dados sensíveis vazados. 

 
Aquisição de Software de Acesso Remoto: 

Adquirir um software de acesso remoto agiliza a capacidade operacional e permite que a equipe de TI 

aumente significativamente o atendimento, especialmente para demandas complexas e urgentes. Facilita 

a resolução de problemas técnicos de forma rápida e eficiente, sem a necessidade de deslocamento físico 

dos analistas e proporciona conexões seguras com criptografia e autenticação de dois fatores, garantindo 

a conformidade com normas de segurança e privacidade. 

Conclusão: 

A aquisição de software de acesso remoto é uma alternativa viável, eficiente e barata para melhorar a capacidade 
de resposta e a eficiência da equipe de TI do município. Ao proporcionar acesso remoto seguro e rápido, o 
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software permite a resolução de problemas técnicos de forma eficaz, sem a necessidade de deslocamentos físicos, 
resultando em economia de tempo e recursos. Essa solução atende às necessidades atuais e futuras do município, 
garantindo um suporte técnico ágil e seguro para todas as secretarias, fundações, conselhos, órgãos e demais 
instituições vinculadas à administração pública municipal. 

 

5. Quadro Quantitativo 

 

 

 
Item 

 
Especificações 

 
Unidade 

 
Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Acesso e Controle Remoto: 
▪ Acesso Ilimitado: Acesso e controle remoto ilimitado 

a computadores e servidores; 
▪ Dispositivos Gerenciados: Capacidade de gerenciar 

até 300 dispositivos; 
▪ Wake-on-LAN: Possibilidade de ligar computadores 

remotamente; 
▪ Reinício Remoto: Reinício de dispositivos 

remotamente durante as sessões. 
Segurança: 

▪ Criptografia: Criptografia AES de 256 bits para todas 
as sessões; 
▪ Autenticação de Dois Fatores: Suporte para 

autenticação em duas etapas (2FA); 
▪ Permissões e Controle de Acesso: Controle granular 

de permissões para usuários e grupos; 
Funcionalidades de Colaboração: 
▪ Reuniões e Apresentações: Ferramentas para 

organizar e participar de reuniões e 
apresentações online; 
▪ Chat e Chamadas: Comunicação via chat, 

chamadas de voz e vídeo; 
▪ Transferência de Arquivos: Transferência segura de 

arquivos durante as sessões remotas. 
Compatibilidade: 
▪ Sistemas Operacionais: Suporte para Windows, 

macOS, Linux, Chrome OS, iOS e Android; 
▪ Navegadores: Compatível com os principais 

navegadores, incluindo Chrome, Firefox, Edge e 
Safari. 

Gestão e Monitoramento: 
▪ Console de Gerenciamento: Acesso a um console 

centralizado para gerenciamento de dispositivos e 
usuários; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$441,58 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$26.494,80 
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 ▪ Relatórios e Auditorias: Ferramentas para 
gerar relatórios detalhados e registros de 
auditoria; 
▪ Alertas e Notificações: Configuração de 

alertas e notificações para monitorar a 
atividade dos dispositivos. 

Integrações: 
▪ APIs: Disponibilidade de APIs para integração 

com sistemas de terceiros. 
▪ Aplicativos de Parceiros: Integração com 

diversas plataformas e aplicativos, como 
Microsoft Teams, Salesforce e Jira. 

Escalabilidade: 

▪ Suporte Multiusuário: Permite a conexão de 
múltiplos usuários para suporte simultâneo; 
▪ Grupos de Contato: Criação e 

gerenciamento de grupos de contato para 
facilitar a colaboração em equipe. 

Suporte e Manutenção: 

▪ Suporte Técnico: Acesso ao suporte técnico 
premium via telefone e e-mail; 
▪ Atualizações: Inclui todas as atualizações e 

novas versões durante o período de licença. 
Outros Recursos: 
▪ Branding Personalizado: Opção de 

personalizar a interface com o logotipo e 
cores da empresa; 
▪ Sessões de Suporte Instantâneas: Criação de 

sessões de suporte instantâneas sem 
necessidade de instalação prévia do software; 
▪ APP para acesso via celular – Android e iOS. 

Requisitos do Sistema: 
▪ Windows, macOS, Linux, iOS e Android. 

    

 

 
 

 

6. Descrição da Solução como um todo 

 
Diante do levantamento realizado, observa-se que a melhor opção é aquisição de uma nova licença de software que 
possibilite acessar os equipamentos remotamente. Esta solução proporciona o balanceamento das atividades de 
suporte técnico, permitindo que a equipe de TI possa atender a uma gama variada de demandas de forma eficaz. 
 
Benefícios da Aquisição: 
 

Distribuição de Tarefas: A utilização do software de acesso remoto permite distribuir melhor as tarefas de suporte 
técnico, reduzindo a pressão sobre os profissionais de TI pertencentes ao quadro municipal. 

 
Redução da Necessidade de Contratações Adicionais: A aquisição do software elimina a necessidade de 
contratação de mais servidores, que poderiam ficar ociosos em períodos de baixa demanda. O software será 
utilizado nos casos onde a equipe de TI não conseguir atender às demandas, devido à complexidade ou ao volume 
de trabalho. 
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Eficiência em Tarefas Complexas: O software de acesso remoto é ideal para situações que exigem 
conhecimentos técnicos avançados e uma execução precisa. 

 
Conclusão 

A aquisição de uma licerça é a solução mais adequada para garantir a eficiência e a continuidade dos serviços 
de suporte técnico nas secretarias, fundações, conselhos, órgãos e demais instituições vinculadas à prefeitura. 
Essa solução distribui melhor as tarefas, reduz a pressão sobre a equipe de TI, e elimina a necessidade de contratar 
mais servidores, resultando 

em uma operação mais econômica e eficiente. Além disso, a capacidade de realizar tarefas complexas e garantir 
a conformidade técnica e regulatória reforça a importância e a eficácia desta aquisição para o município. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 
A compra de uma única licença permitirá aos analistas de sistemas acessarem irrestritamente, com permissão dos 
usuários, a todos os computadores cadastrados, inclusive com possibilidade de acessos simultâneos. 

 

8. Estimativa do valor da Compra 

 
O  valor  global  estimado  previsto  para  a  aquisição  do  referido  objeto  será de R$26.495,33 
(vinte e seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos). 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Conforme o art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem atender ao princípio do parcelamento 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O § 1º do mesmo artigo estabelece que, na aplicação 
desse princípio, deve-se considerar a responsabilidade técnica, o custo de administrar vários contratos em 
comparação com as vantagens da redução de custos através da divisão do objeto em itens, e o dever de ampliar a 
competição e evitar a concentração de mercado. 

 
Justificativa para a Não Aplicação do Princípio do Parcelamento 

 
No caso da presente contratação do software de acesso remoto, o princípio do parcelamento não deverá ser 
aplicado por várias razões: 

Economia de Escala: A divisão do objeto em partes menores pode resultar em perda de economia de escala. A 
compra de uma licença única e integrada para todo o município pode ser mais econômica do que a aquisição de 
várias licenças menores. 

Viabilidade Técnica: A viabilidade técnica pode ser comprometida com a fragmentação do objeto. O uso de um 
único software de acesso remoto garante uma padronização na solução de problemas técnicos, facilitando a 
gestão e o treinamento da equipe de TI. 

Aumento no Trabalho de Fiscalização: Dividir a contratação em várias partes aumentaria significativamente o 
trabalho de fiscalização e administração, dificultando o controle de qualidade e a uniformidade dos serviços 
prestados. 

Parametrização e Integração: A falta de parametrização decorrente de múltiplas contratações poderia levar a 
problemas de compatibilidade e integração entre diferentes sistemas e ferramentas, aumentando a complexidade 
da infraestrutura de TI do município. 
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Conclusão: 

Portanto, a contratação do software de acesso remoto em um único pacote é a opção mais viável técnica e 
economicamente para o município. Essa abordagem assegura a manutenção de economia de escala, 
padronização, e eficiência na gestão e utilização do software, garantindo uma melhor performance e facilidade 
na administração do sistema de TI municipal. A não aplicação do princípio do parcelamento neste caso 
específico é justificada pela necessidade de garantir a eficiência, a viabilidade técnica e a economicidade da 
solução adquirida. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
Este estudo concluiu que não há necessidade de contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez 
que todos os meios necessários para a aquisição e operacionalização dos serviços podem ser supridos com a 
contratação proposta. 
 
Autonomia e Independência dos Serviços 
 
A contratação do software de acesso remoto é autônoma e independente de contratações correlatas ou 
interdependentes. Os principais pontos que justificam essa conclusão são: 
 

Autossuficiência da Solução: O software a ser adquirido oferece todas as funcionalidades necessárias para a 
realização de suporte técnico remoto, sem a necessidade de ferramentas adicionais ou complementares. 

 
Integração Simplificada: A implementação será direta e simplificada, permitindo que a equipe de TI comece a 
utilizá-lo imediatamente após a instalação, sem a necessidade de integração com outros sistemas ou contratações 
adicionais. 

 
Eficácia na Operacionalização: O software em questão é projetado para ser uma solução completa e eficaz, capaz 
de atender a todas as demandas de suporte remoto da administração municipal, garantindo a resolução rápida e 
segura de problemas técnicos. 

 
Economia e Eficiência: A contratação única evita custos adicionais e a complexidade de gerenciar múltiplos 
fornecedores ou contratos, resultando em uma operação mais econômica e eficiente. 

 
Conclusão: 

A aquisição do software de acesso remoto como atende plenamente às necessidades de suporte técnico do 
município de maneira autônoma, eficaz e econômica. Não há necessidade de contratações acessórias, pois a 
solução proposta é completa e capaz de operar de forma independente, garantindo a eficiência e a continuidade 
dos serviços de informática no município. 

 

11. Alinhamento entre a Compra e o Planejamento 
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anuais do município, entretanto, é 
aceitável como Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Anexo III) e Lei Orçamentária 
Anual. 

 

12. Resultados Pretendidos 

Proporcionar acesso remoto seguro e eficiente aos computadores distantes geograficamente do Paço Municipal, 
facilitando uma série de operações e tarefas que são essenciais para a produtividade e a manutenção das atividades 
deste ente público. 

 

13. Providências a serem adotadas 
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Os fornecedores do software em questão, devem se comprometer com práticas sustentáveis por meio de seu 
programas de sustentabilidade. Alguns pontos a serem considerados: 

Redução da emissão de carbono: Investimento em energia renovável para seus escritórios e data centers, além de 
implementar medidas de eficiência energética. 
 
Promoção do acesso à tecnologia: Oferecimento de acesso gratuito às suas soluções para fins não comerciais, o que 
ajuda a reduzir a desigualdade digital e a conectar pessoas. 
 
Responsabilidade social: Apoio a iniciativas sociais e ambientais, como doações para ONGs e programas 
de educação ambiental. 

 
Iniciativas sustentáveis: utilização de materiais reciclados em seus produtos e embalagens; implementação de 
programas de reciclagem e compostagem nos escritórios; promoção da conscientização ambiental entre seus 
funcionários e clientes. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Considerando as providências adotadas pelo fabricante do software e levando em conta que estamos adquirindo um 
produto virtual, podemos considerar que o impacto ambiental é irrelevante. 

 

15. Declaração de Viabilidade / Posicionamento Conclusivo 

 
(X) Declaro VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 

9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

( ) Declaro INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, 
art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: 
A aquisição do referido software representa uma decisão essencial para otimizar nossas operações de suporte 
técnico, colaboração remota, e eficiência geral. 

 

16. Responsáveis 

Airton Bratti Coan 
 
 

Orleans, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Rodrigo Bussolo Nunes 
Analista de Sistemas – CRA/SC 3986 

 
 
 
 

Airton Bratti Coan 
Secretário de Administração 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de licença do software para Acesso Remoto. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Proporcionar acesso remoto seguro e eficiente aos computadores distantes geograficamente do Paço 
Municipal, facilitando uma série de operações e tarefas que são essenciais para a produtividade e a 
manutenção das atividades deste ente público. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 
Acesso e Controle Remoto: 

▪ Acesso Ilimitado: Acesso e controle remoto ilimitado a computadores e servidores; 

▪ Dispositivos Gerenciados: Capacidade de gerenciar até 300 dispositivos; 

▪ Wake-on-LAN: Possibilidade de ligar computadores remotamente; 

▪ Reinício Remoto: Reinício de dispositivos remotamente durante as sessões. 
Segurança: 

▪ Criptografia: Criptografia AES de 256 bits para todas as sessões; 

▪ Autenticação de Dois Fatores: Suporte para autenticação em duas etapas (2FA); 

▪ Permissões e Controle de Acesso: Controle granular de permissões para usuários e grupos; 

▪ Certificação ISO 270001, ISO 9007. 
Funcionalidades de Colaboração: 

▪ Reuniões e Apresentações: Ferramentas para organizar e participar de reuniões e apresentações 
online; 

▪ Chat e Chamadas: Comunicação via chat, chamadas de voz e vídeo; 

▪ Transferência de Arquivos: Transferência segura de arquivos durante as sessões remotas. 
Compatibilidade: 

▪ Sistemas Operacionais: Suporte para Windows, Linux, iOS e Android; 

▪ Navegadores: Compatível com os principais navegadores, incluindo Chrome, Firefox, Edge. 
Gestão e Monitoramento: 

▪ Console de Gerenciamento: Acesso a um console centralizado para gerenciamento de dispositivos e 
usuários; 

▪ Relatórios e Auditorias: Ferramentas para gerar relatórios detalhados e registros de auditoria; 

▪ Alertas e Notificações: Configuração de alertas e notificações para monitorar a atividade dos 
dispositivos. 

Integrações: 

▪ APIs: Disponibilidade de APIs para integração com sistemas de terceiros. 

▪ Aplicativos de Parceiros: Integração com diversas plataformas e aplicativos, como Microsoft Teams, 
Salesforce e Jira. 

Escalabilidade: 

▪ Suporte Multiusuário: Permite a conexão de múltiplos usuários para suporte simultâneo; 

▪ Grupos de Contato: Criação e gerenciamento de grupos de contato para facilitar a colaboração em 
equipe. 

Suporte e Manutenção: 

▪ Suporte Técnico: Acesso ao suporte técnico premium via telefone e e-mail; 

▪ Atualizações: Inclui todas as atualizações e novas versões durante o período de licença. 
Outros Recursos: 

▪ Branding Personalizado: Opção de personalizar a interface com o logotipo e cores da empresa; 

▪ Sessões de Suporte Instantâneas: Criação de sessões de suporte instantâneas sem necessidade 
de instalação prévia do software; 
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▪ APP para acesso via celular – Android e iOS. 
Requisitos do Sistema: 

Windows, macOS, Linux, iOS e Android. 

4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto contratado, deverá ser de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

4.2 – O local para entrega/instalação/configuração será no Departamento de Informática, localizado à rua XV 
de Novembro, 282; 

4.3 – Todas as despesas com tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta dispensa, ocorrerão por conta exclusiva da contratada. 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

5.1 – A garantia de todos os serviços será de exclusiva responsabilidade do fornecedor, vedada a 
transferência de responsabilidades a terceiros. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Certificados de regularidades fiscais. 

 

7. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Registro de preços. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

A dispensa deverá ser aberta a empresas de todos os portes, uma vez que esse tipo de software é, em sua 
maioria, comercializado por empresas que não se enquadram como EPP ou ME. 

 

10. ESTIMATIVA DE VALOR 

Com base em levantamentos de mercado, a estimativa do valor da contratação é de aproximadamente 
R$26.495,33, conforme previsto no artigo 6º, XXIII, da Lei 14.133/2021. 

 

 
Propostas 

 
Unidade 

 
Qtde 

Valor 

Unitári

o 

 
Valor Total 

Valor 
Médi
o 

Unitário 

Menor 

Valor 
Unitário 

Valor 
Médio 
Total 

Menor 

Valor 
Total 

CGK 
 

Mês 
 

60 

R$482,50 R$28.950,00 
 

R$441,58 
 

R$286,26 
 

R$26.494,80 
 

R$17.176,00 
7IT R$556,00 R$33.360,00 

OSB R$594,97 R$35.698,20 

ISL R$286,26 R$17.175,60 

 

 
10. FISCAL 

O servidor Rodrigo B. Nunes ficará responsável pela fiscalização. 
 

Airton Bratti Coan 

Secretário de Administração 
 

 
Orleans, 12 de março de 2025. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 

 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 

preços, acatando todas as especificações consignadas no AVISO da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 00/PMO/2025 e seus anexos, conforme abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDA VALOR 

UNIT 

TOTAL 

 

 
1 

Aquisição de licença do software para 

acesso remoto 

 
 

 
Mês 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ xxxxxxxx 

 
 

 
R$ xxxxxxxxx 

 

 

Declaramos que: 

 

1) Nossos preços propostos já estão incluídas todas as despesas, bem como todos  os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para entrega dos 

materiais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a entrega 

das propostas. 

, de de 2025.  
 

 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

MUNIC.:   

UF:  
CNPJ: 

TEL.: 

INSC. 

INSC. EST.: 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTESCO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTESCO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA  nº ( )/2025 | PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ( )/2025 

 
o............................................................................. , 

inscrito no CNPJ n ................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade    no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

Dispensa Eletrônica Nº ( _/2025| Processo Administrativo Nº ( )/2025, a inexistência no quadro da empresa, de 

sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, 

ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Orleans, nos 

cargos de direção e   chefia   ou   exercentes   de   função gratificada   de   mesma natureza, bem como de seus 

agentes políticos. 

 
                                                            Local e Data 

 
 
 
 
ASSINATURA 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A 

HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ( )/2025 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ( )/2025 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 
 
 
 
(Nome da Empresa) 

..........................................................................................................................................., CNPJ nº 

.............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob as penas da lei, que 

até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de Dispensa de Licitação, 

Ferramenta Eletrônica, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
(local),. ....... de ............................. de 2025. 
 
 
 
 

.................................................................... 
Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ( )/2025 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ( )/2025 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(MODELO) 

 
 
 
(Nome da Empresa)  

............................................................................................................................................ 

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° ................................. e do CPF Nº 

..........................................., DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 
............................................................................ 

Local e data. 
 
 
 

........................................................................................................... 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E 

PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ( )/2025 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ( )/2025 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E PLENO CONHECIMENTO 
DO AVISOD E DISPENSA E SEUS ANEXOS 

 

   

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

 

REFERENTE: Processo Administrativo Nº. xxxxx  
 
A empresa ou pessoa física: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no CNPJ ou CPF 

nº _______________ com sede ou domicílio na ________________________ (endereço completo), por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de cumprimento da Legislação Municipal e de exigência 
contida na Tomada de Preços nº. xxxxx, DECLARA que não possui vedação legal em contratação com o Município 
de Orleans, de acordo com o que prevê a Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 25. É vedada a nomeação ou destinação para o exercício de cargos em comissão, bem 
como a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau: 
I – do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários do Poder Executivo e dos dirigentes dos 
órgãos da administração pública direta e indireta municipal; 
II – dos Vereadores e dos titulares de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal; 
Paragrafo Único. Igualmente é vedada a contratação, em casos excepcionais de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual algum dos sócios seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
das pessoas arroladas nos incisos I e II, deste artigo. 
Art. 104. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, bem como 
as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afins ou consanguíneo 
de primeiro grau, não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até 6 
(seis) meses após findas as respectivas funções. 
Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições 
sejam uniformes para todos os interessados. 
Art. 105. As pessoas jurídicas e físicas poderão contratar com o poder público municipal, 
ou dele receber benefícios, ou incentivos fiscais, ou creditícios, desde que atendam às 
exigências legais pertinentes ao ato.  
 
LEI PROMULGADA 001 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Ademais, tem pleno conhecimento deste Aviso de Dispensa e seus Anexos, bem como de que recebeu todos 

os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração de sua proposta comercial 
e interesse na participação, declarando por fim, que aceita e submete-se a todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 

 ______________ , ____ de _____________ de 2025. 
 
_____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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NOME: ___________________________________________ 
RG nº. ____________________________________________ 
CARGO / FUNÇÃO: __________________________________ 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA CONTRATUAL DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00/PMO/2024 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS 

Processo Nº 00/PMO/2024 CONTRATO Nº 00/2024 XX/PMO/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ORLEANS, E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, com sede na Rua XV de Novembro, nº 282, Centro, Orleans/SC, inscrito 

no CNPJ sob o Nº 00.000.000/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Ferndo Cruzetta,  

no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 

(inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Cidade de (inserir 

nome da cidade-UF), neste ato representada por seu (inserir o cargo), __________, _____________, 

portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF/MF n.º __________, ora denominada 

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. E em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.674 de 22 de 

dezembro de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA n. .../   , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de licença do software para acesso remoto, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte 

integrante deste contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

1.1 Objeto da contratação: 

 

I

t

e

m 

Especifi

cação 

Um. 

Medi

da 

Quanti

dade 

Va

lor 

Un

i. 

Valor 

Total 

1      

2      

3      

.

.

. 

     

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O aviso de dispensa de licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, será até XXXXXXXX a contar da data da sua 
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assinatura, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133/21. 

2.2 O contrato poderá ser prorrogado por até 60 meses, mantidas as condições de habilitação do 

contratado. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os   prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao processo de dispensa de licitação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2 Após o interregno de um ano, a Contratada deverá pleitear o reajuste de preços de acordo com o 

índice acumulado no período, caso o contrato ultrapasse 12 (doze) meses de vigência, para posterior 

análise acerca da concessão pelo Município, os preços  iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado          a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 trinta dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou   bens de terceiros. 

 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/21); 

 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo  fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/21); 

 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do  contrato; 

 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta         não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92, 

XIV) 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado  que: 

a der causa à inexecução parcial do contrato; 

b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c der causa à inexecução total do contrato; 

d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado; 

e apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes  sanções: 

 

I Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV Multa: 

 

IV.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

IV.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

IV.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “d” do subitem 11.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

 

IV.4 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente           com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
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2021). 

 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de  2021): 

a a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b as peculiaridades do caso concreto; 

c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d os danos que dela provierem para o Contratante; 

e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados  como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos      previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores  e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de  aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para  licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo   contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão         ora contratante. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do       contratado: 
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a ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas           

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou  antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não     ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser       formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15- manutenção da administração geral – Recursos Ordinários 

 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas  na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal 5.674/2023 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos        ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização  do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/21). 

 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e Decreto Municipal Nº 

5.674/2023. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 Fica eleito o Foro Privativo da Vara Única da Cidade de Orleans para dirimir os            litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Orleans/SC XX de XXXXXX de 2025 

 

 

 

 

 

______________________ 

Município de Orleans 

 

 

 

________________________ 

Representante da Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

R.G. R.G. 
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